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ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 177 DE 26 DE JUNHO DE 2024.
NOMEAR LUIZ HENRIQUE DE JESUS LIMA
em Comissão de Assessor de Serviço
contar de 01/06/2024, da Estrutura 
Câmara Municipal de Belford Roxo, conforme disposto 
na Lei n° 1650/2024 e suas alterações. 
 
PORTARIA Nº 178 DE 26 DE JUNHO DE 2024
Conceder Licença para tratar tratamento de saúde ao 
servidor ROGÉRIO DE MELLO VICENTE
Administrativo, mat. 100361997 de acordo com a Lei Nº 
1.615/2020, e Lei Complementar nº 014/1997, no 
período de 17.06.2024 à 15/.08.2024, conforme 
processo nº688/2024.  

PORTARIA Nº 179 DE 26 DE JUNHO DE 2024
Conceder Licença para concorrer a man
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara 
Municipal de Belford Roxo, ao servidor 
AURELIO DE ALMEIDA GANDRA
108262002, a contar de 26 de junho de 2024.

PORTARIA Nº 180 DE 26 DE JUNHO DE 2024
Conceder Licença para concorrer a mandato eletivo 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL
Efetivo de Auxiliar de Portaria da Câmara Municipal de 
Belford Roxo, ao servidor FABIO DE SOUZA FONTES
matricula 108072001, a contar de 26 de junho 

PORTARIA Nº 181 DE 26 DE JUNHO DE 2024
Conceder Licença para concorrer a mandato eletivo 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL
Efetivo de Programador de Computador da Câmara 
Municipal de Belford Roxo, ao servidor 
FERREIRA GOMES, matricula 110732007, a contar de 
26 de junho de 2024. 

PORTARIA Nº 182 DE 26 DE JUNHO DE 2024
Conceder Licença para concorrer a mandato eletivo 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL
Efetivo de Auxiliar de Manutenção da Câmara Municipal 
de Belford Roxo, ao servidor MARCELO CO
matricula 114112009, a contar de 26 de junho de 2024.

PORTARIA Nº 183 DE 26 DE JUNHO DE 2024
Conceder Licença para concorrer a mandato eletivo 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL
Efetivo de Técnico Legislativo da Câmara Municipal de 
Belford Roxo, ao servidor MARCIO CORREIA DE 
OLIVEIRA, matricula 115332011, a contar de 26 de 
junho de 2024. 

2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
http://cmbr.rj.gov.br/boe 
 

ANO I / Boletim 71 

ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 
BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

DE 2024. 
LUIZ HENRIQUE DE JESUS LIMA, no cargo 

Assessor de Serviço, Símbolo AS, a 
/2024, da Estrutura Legislativa da 

Câmara Municipal de Belford Roxo, conforme disposto 

DE 2024  
Conceder Licença para tratar tratamento de saúde ao 

ROGÉRIO DE MELLO VICENTE, Auxiliar 
Administrativo, mat. 100361997 de acordo com a Lei Nº 
1.615/2020, e Lei Complementar nº 014/1997, no 
período de 17.06.2024 à 15/.08.2024, conforme 

DE 2024 
Licença para concorrer a mandato eletivo - 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL do Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara 

Municipal de Belford Roxo, ao servidor MARCO 
AURELIO DE ALMEIDA GANDRA, matricula 
108262002, a contar de 26 de junho de 2024. 

DE 2024 
Licença para concorrer a mandato eletivo - 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL do Cargo 
da Câmara Municipal de 

FABIO DE SOUZA FONTES, 
matricula 108072001, a contar de 26 de junho de 2024. 

DE 2024  
Licença para concorrer a mandato eletivo - 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL do Cargo 
Efetivo de Programador de Computador da Câmara 
Municipal de Belford Roxo, ao servidor RODRIGO 

matricula 110732007, a contar de 

DE 2024  
Licença para concorrer a mandato eletivo - 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL do Cargo 
Efetivo de Auxiliar de Manutenção da Câmara Municipal 

MARCELO COUTO, 
matricula 114112009, a contar de 26 de junho de 2024. 

DE 2024  
Licença para concorrer a mandato eletivo - 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL do Cargo 
da Câmara Municipal de 

MARCIO CORREIA DE 
, a contar de 26 de 

PORTARIA Nº 184 DE 26 
Conceder a Servidora EDILEA DA SILVA ROZEIRA, 
Tecnico Legislativo, matricula 100031995, Abono de 
Permanência conforme contido nos autos do processo 
administrativo nº 658/2024.

PORTARIA Nº 185 DE 26 
Conceder Licença para concorrer a mandato eletivo 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL
Efetivo de Auxiliar de Manutenção da Câmara Municipal 
de Belford Roxo, ao servidor 
matricula 114862010, a contar de 26 de junho de 2024.

 

Publique-se 
Belford Roxo, 26

MARKINHO GANDRA 
Presidente

 

 
Quarta-Feira 

26 de junho de 2024 
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 DE JUNHO DE 2024  
a Servidora EDILEA DA SILVA ROZEIRA, 

Tecnico Legislativo, matricula 100031995, Abono de 
Permanência conforme contido nos autos do processo 
administrativo nº 658/2024. 

 DE JUNHO DE 2024  
Licença para concorrer a mandato eletivo - 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO FUNCIONAL do Cargo 
Efetivo de Auxiliar de Manutenção da Câmara Municipal 
de Belford Roxo, ao servidor RODRIGO PEREIRA LUIZ, 
matricula 114862010, a contar de 26 de junho de 2024. 

se e Cumpra-se 
26 de junho de 2024. 

 
MARKINHO GANDRA  

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4867 DE 26/06/2024
“Concede MEDALHA ENGENHEIRO BELFORT 
AO ILMO. SR.PADRE IVO DE OLIVEIRA GOMES
 
 

Autoria: Ver. REGINA DO VALTINHO
   

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA ENGENHEIRO 
BELFORT AO ILMO. SR. PADRE IVO DE OLIVEIRA 
GOMES, Paróquia São Sebastião. 
 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 202

 
 

MARKINHO GANDRA                       
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4868 DE 26/06/2024
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. LEANDRO PEREIRA BERNARDO”.
 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo   
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. LEANDRO PEREIRA BERNARDO
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 26 de junho de 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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4867 DE 26/06/2024. 
MEDALHA ENGENHEIRO BELFORT  

PADRE IVO DE OLIVEIRA GOMES.” 

 
REGINA DO VALTINHO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

MEDALHA ENGENHEIRO 
PADRE IVO DE OLIVEIRA 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de 2024. 

MARKINHO GANDRA                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4868 DE 26/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

LEANDRO PEREIRA BERNARDO”. 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
LEANDRO PEREIRA BERNARDO. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 26 de junho de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4869 DE 26/06/2024.
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO EXMO. SR. DR. WERSON FRANCO PEREIRA 
RÊGO, Desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro”.

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao EXMO. SR .DR. WERSON FRANCO PEREIRA 
RÊGO, Desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 26 de 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4870 DE 26/06/2024.
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO EXMO. SR. DR. CAIRO ÍTALO FRANÇA DAVID, 
Desembargador Presidente da 5ª Câmara do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao EXMO. SR .DR. CAIRO ÍTALO FRANÇA DAVID, 
Desembargador Presidente da 5ª Câmara 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 26 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 
Quarta-Feira 

26 de junho de 2024 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4869 DE 26/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

DR. WERSON FRANCO PEREIRA 
RÊGO, Desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro”. 

 
Autoria: Ver. MARKINHO GANDRA 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
DR. WERSON FRANCO PEREIRA 

RÊGO, Desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 26 de junho de 2024. 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4870 DE 26/06/2024. 

Título de Cidadão Belforroxense 
DR. CAIRO ÍTALO FRANÇA DAVID, 

Desembargador Presidente da 5ª Câmara do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro”. 

 
Autoria: Ver. MARKINHO GANDRA 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
DR. CAIRO ÍTALO FRANÇA DAVID, 

Desembargador Presidente da 5ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

, 26 de junho de 2024. 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4871 DE 26/06/2024
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. RAPHAEL LEANDRO VITOR MATEUS, 
Presidente da ANB (Associação de Negócios do 
Brasil)”. 

Autoria: Ver. MARKINHO GANDRA

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte,  

DECRETO LEGISLATIVO:
 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. RAPHAEL LEANDRO VITOR M
Presidente da ANB(Associação de Negócios do 
Brasil). 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 26 de junho de 2024.
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4872 DE 26/06/2024
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. SÉRGIO LUIZ DE QUEIROZ DUARTE, 
Auditor do Tribunal de Justiça Desportiva da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 
(FFERJ)”. 

Autoria: Ver. MARKINHO GANDRA

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO:
 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. SÉRGIO LUIZ DE QUEIROZ DUARTE, 
Auditor do Tribunal de Justiça Desportiva da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 
(FFERJ). 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 26 de junho de 2024.
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DE 26/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

RAPHAEL LEANDRO VITOR MATEUS, 
Presidente da ANB (Associação de Negócios do 

MARKINHO GANDRA 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
RAPHAEL LEANDRO VITOR MATEUS, 

Presidente da ANB(Associação de Negócios do 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 26 de junho de 2024. 

 

DE 26/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

SÉRGIO LUIZ DE QUEIROZ DUARTE, 
Auditor do Tribunal de Justiça Desportiva da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 

MARKINHO GANDRA 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
DE QUEIROZ DUARTE, 

Auditor do Tribunal de Justiça Desportiva da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 26 de junho de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
A ILMA. SRA. ARÍCIA NATÁLIA TEIXEIRA DE 
QUEIROZ”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro,
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
Art.1º. – Fica concedido Tí
a ILMA. SRA .ARÍCIA NATÁLIA TEIXEIRA DE 
QUEIROZ, Segundo Tenente
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 26 de junho de 2024.

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. DR. FRANCISCO SAINT CLAIR NETO, 
Membro da GDA (Grupo de Direito Administrativo) 
Consultor Jurídico”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. DR. FRANCISCO SAINT CLAIR NETO, 
Membro da GDA (Grupo de Direito Administrativo) 
Consultor Jurídico. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 26 de junho de 2024.

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4873 DE 26/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ARÍCIA NATÁLIA TEIXEIRA DE 

 
 

Autoria: Ver. MARKINHO GANDRA 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ARÍCIA NATÁLIA TEIXEIRA DE 

, Segundo Tenente AA, RG 846756-1. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 26 de junho de 2024. 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4874 DE 26/06/2024. 

Título de Cidadão Belforroxense 
DR. FRANCISCO SAINT CLAIR NETO, 

Membro da GDA (Grupo de Direito Administrativo) – 

Autoria: Ver. REGINA DO VALTINHO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
DR. FRANCISCO SAINT CLAIR NETO, 

Membro da GDA (Grupo de Direito Administrativo) – 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 26 de junho de 2024. 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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COMUNICADO

     Atendendo determinação do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
comunico ao Sr. Márcio Cardoso Pagniez 
e/ou o seu representante legal, que 
encontram-se a sua disposição nesta Casa 
Legislativa, informações referentes ao 
processo TCE/RJ  nº 222.847-9/2018. 

 

Belford Roxo, 26 de junho de 2024.
 

MARKINHO GANDRA 
Presidente 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
http://cmbr.rj.gov.br/boe 
 

ANO I / Boletim 71 

ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 
BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

COMUNICADO 

eterminação do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
comunico ao Sr. Márcio Cardoso Pagniez 
e/ou o seu representante legal, que 

se a sua disposição nesta Casa 
Legislativa, informações referentes ao 

9/2018.  

de 2024. 

MARKINHO GANDRA  

CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO 

 
Quarta-Feira 

26 de junho de 2024 
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